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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
Av. Rio Amazonas, 700 centro

39.868-000 - Serra dos Aimorés-MG
cNPJ 1 8.398.966/000-94

LE] N" 1.085 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

"Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Serra dos Aimorés -MG, para o

exercicio financeíro de 2024 e dá outras
providências".

O Povo do Município de Serra dos Aimorés, Estado de

Minas Gerais, APROVA, e o Prefeito Municj.pal, SANCIONA a seguinte

Lei:

1 _ DO ORÇAMENTO DO MUN]CÍP]O:

Art. 1" - O OrÇamento Geraf do Município

dos Âimorés-Mc, para o exercicio financeiro de 2024,

Receita em R$ 42.000.000,00 (quarenta e dois milhões).

de Serra

estima a

]I _ DO ORÇAMENTO DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Art. - O OrÇamento do Poder ExecutÍvo para o exercicio
financeiro de 2A24, estima a receita em R$ 42.000.000,00

(quarenta e dois mifhÕes) . E fixa a despesa para o Poder

Executivo em R$ R$ 39.800.000,00 (trinta e nove mifhões e oítocentos

mif reais ) , RS 2.2oo.ooo,oo (dois milhões e dúzentos mil Íeais) para o Poder

Legislativo.

S 1' - As receitas serão reafizadas medi'ante

arrecadação de tributos, contribuiçÕes, receita patrimonial,
receita de serviços, transferências correntes, outras receitas
correntes, alienação de bens e transferências de capital, de

acordo com o quadro anexo a este projeto, estimadas com os

seguintes desdobramentos :

t



dívida e reser
desdobramentos:
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va de contingência, fixa

S 2' - As despesas serão reafizadas com pessoal e

encargos sociais, ;uros e encargos da dívida' outras despesas

correntes, Investimentos, Inversões Einanceiras' amortização da

os seguintesdas c

871.000,00Receita Tributária

785.477,OO
Receita de Contribuições

500.000,00Receita Patrimoniais

0,00pecuáriaReceita

0,00o rações de créditos

0,00
Receita de Servi s

4L.t24.295,OOTransferências Correntes

3.000,00Outras Receitas Correntes

4.540.516,00ão do FundebDedu ão Para Fo

200.000,00es de créditoOpera
15.000,00Allenaçõ es de Bens

1.453.735,00Transferências de CaPital
0,00

Outras Receitas de CaPita

DO5

PARCIAL
RÊCEITA DE CAPITAL
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Pessoal e Enca Sociais 18.172.908 00

20.500,0Juros e encargos da Dívida

Outras Despesas Co rre ntes t7 .7 37 .O23,OO

lnvestimentos 5.233.422,00

lnversões Financeiras 222.480,OO

233.667 ,00Amortização da Dívida

Reserva de Contingência 380.000,00

Art. 3' - Os recursos da Reserva de Contingência

serão destinados ao atendimento de rj-scos fiscais representados
por passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais
imprevistos, abertura de créditos adícionais para despesas não

orçadas.

Parágrafo Único - A utilização dos recursos da

Reserva de Contingência será feÍta por ato do Chefe do poder

Executivo Municipal, observando o limite e a ocorrência
definidos na Lei de Diretrizes OrÇamentárias do Municipio.

Art. 4' - Eica o poder Executivo Municipal autorizado
a real-izar abertura de fonte de recurso em programa de governo,

transposição, o remanejamento, ou transferência de recursos de

dotaÇões orçamentárias entre órgãos constantes dêsta fei de uma

unidade orçamentária para outra, grupo de natureza para outro,
dentro de cada pro j eto-at i vidade ou operaÇões especiais.

Art. 5' - Na proposta
seguintes autorizações, que serão

orÇamentária
observadas

arão as

Pode re s

con

pe

,r

DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR CATEGORIA ECONÔMICA

PARCIAL

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL GERAL TOTAL: 42.000.000,00 |



5ee.n,a.
Dos AIÂ^oRÉs

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
Av. Rio Amazonas, 700 centro

39.868-000 - Serra dos Aimorés-MG
cNPJ 1 8.398.966/000-94

Executivo e Legislativo, conforme disposto na Lei de Diretrizes
orÇamentárias, a saber:

I - Abrir créditos suplementares e/ou especiais no

orÇamento 2024, até o fimite de 30* (trinte por cento) com

recursos para abertura de Créditos sup.Iementares e/ou especiais;

II - AnuIar parcial ou totalmente dotaÇões previstas
no orÇamento 2024, até o l-imite de 30* (trinta por cento) com

recursos para abertura de Créditos suplementares e/ou especiais.

Art. 6' - Os recursos oriundos de convênios nào

previstos no orçamento da receita, ou seu excesso poderão ser
utilizados por Ato do Chefe do Poder Executivo Municipal como

fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais
suplementares ou especiais de projetos, atividades ou operaÇões

especiais.

Art. 70 O lj-mite autorizado no artigo 5", não será

onerado quando o crédito suplementar destinar - se - à:

I - Incorporar ao orÇamento corrente, val-or total do

excesso de arrecadação identificado, apurado após os estudos

necessários em cada fonte de rêcurso e nos termos do art. 43 §§

1", inciso Í, e 2o, da Lei n" 4.320/64.

II - Incorporar ao orçamento corrente superávit
financeiro até o montante efetivamente apurado no bal-anÇo

patrimonial- do exercicio de 2023, nos termos do art. 43, §§ 1',
inciso I e 2", da Lei n" 4.320/64.

Art. 8" - A presente Lei entrará em vigor durante o

exercicio de 2024, a partir de de janeiro, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 16 de nove r de 2423.
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